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I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente propositura, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a majoração de salários para o  

quadro de pessoal da Câmara de Pindamonhangaba”, encontra-se nesta Comissão com a finalidade de que  

seja elaborado parecer sobre a matéria.

II- PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Jurídica da Casa no Parecer n° 019/2023, manifestou-se não vislumbrando impedimento à 

aprovação, assim destacando:

“A revisão é a recomposição das perdas inflacionárias ocorridas durante determinado período,  

não se tratando de aumento, pois embora haja uma elevação nominal da expressão monetária,  

não há, de fato, aumento real do padrão remuneratório.

O reajuste, por outro lado, consiste na densificação do vencimento no plano real, para além dos  

índices inflacionários, tratando-se,  efetivamente,  de um aumento.  O presente projeto trata de  

aumento real aos servidores do Poder Legislativo”.

III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após  estudo  do  projeto,  esta  Relatoria  observa  que  a  propositura  se  encontra,  salvo  melhor  juízo, 

revestida de constitucionalidade e legalidade, nada obstando sua tramitação.
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Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha

Relatora

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pela Relatora.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

Presidente

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car

Membro
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